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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 12 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Correia BPGd

Fone: 98715-0350

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 98874-7753

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.    COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

1.1.0.   Relação dos Aprovados e Classificados no Processo Seletivo para Ingresso de novos
alunos no CPM ANEXO I - PETROLINA - 2019

O Comando do Colégio da Polícia  Militar  (CPM/DGP) divulga a  lista  dos  candidatos
aprovados e classificados para as vagas de novos alunos do CPM ANEXO I - PETROLINA, no ano
letivo de 2019, conforme relação abaixo:

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO CPM 2019 -
6º ANO ENSINO FUNDAMENTAL II – PETROLINA
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DEPENDENTES DE SERVIDORES DA PMPE E CBMPE

Insc. Nome do(a) Candidato(a)

Nota

Portugu

ês

Nota

Matemáti

ca

Média

Geral
Situação

1º A253-1
FRANCISCO GUSTAVO ALENCAR

LOPES
7,0 4,0 5,5

Aprovado e

Classificado

2º A434-1 WISLLEY MIGUEL NUNES DA SILVA 7,0 4,0 5,5
Aprovado e

Classificado

3º A093-1 AISSA VITORIA LOPES RODRIGUES 8,0 2,0 5,0
Aprovado e

Classificado

4º A296-1
JOÃO ALEXANDRE DE SOUZA

SANTOS
6,0 4,0 5,0

Aprovado e

Classificado

5º A236-1
MARIA FERNANDA BEZERRA DE

SIQUEIRA FERREIRA
6,0 3,0 4,5

Aprovado e

Classificado

6º A414-1 GRAZIELY DA SILVA BRITO 6,0 2,0 4,0
 Aprovado e

Classificado

7º A424-1
CAIO VINICIUS DE MOURA

BARBOSA
5,0 3,0 4,0

Aprovado e

Classificado

8º A129-1 LETICIA LUZ MARTINS 4,0 4,0 4,0
Aprovado e

Classificado

9º A298-1 SARAH SOFHIA OLIVEIRA NONATO 5,0 2,0 3,5
Aprovado e

Classificado

10º A134-1 JOSÉ HÉLIO DA SILVA FILHO 5,0 2,0 3,5
Aprovado e

Classificado

11º A392-1
ALIFFER AUGUSTO DA SILVA

SANTOS
4,0 3,0 3,5

Aprovado e

Classificado

12º A014-1 JOÃO GABRIEL DA COSTA MELO 4,0 3,0 3,5
Aprovado e

Classificado
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13º A187-1 WILLYAN BARBOSA ARAÚJO 4,0 3,0 3,5
Aprovado e

Classificado

14º A417-1
JOÃO VICTOR ANDRADE NOVAES

DE MOURA
2,0 5,0 3,5

Aprovado e

Classificado

15º A178-1
FÁBIO JOSÉ OLIVEIRA FERREIRA

JÚNIOR
5,0 1,0 3,0

Aprovado e

Classificado

16º A124-1 THAISLANE REIS DA SILVA FÉLIX 5,0 1,0 3,0
Aprovado e

Classificado

17º A052-1 PEDRO VINICIUS CAMPOS SANTOS 4,0 2,0 3,0
Aprovado e

Classificado

18º A051-1 TIAGO BARBOSA SILVA SOUSA 4,0 2,0 3,0
Aprovado e

Classificado

19º A094-1
MICHELLE CRISTINY APOSTOLO

DA SILVA SANTOS
4,0 2,0 3,0

Aprovado e

Classificado

20º A235-1
ANA CECILIA BEZERRA DE

SIQUEIRA FERREIRA
3,0 3,0 3,0

Aprovado e

Classificado

21º A001-1
LUIZ MIGUEL DE ALENCAR SOUSA

TELES
3,0 3,0 3,0

Aprovado e

Classificado

22º A164-1
THIAGO EMANUEL BATISTA DE

SOUZA
2,0 4,0 3,0

Aprovado e

Classificado

23º A221-1
CARLOS EDUARDO DE SOUSA

RIBEIRO
4,0 1,0 2,5

Aprovado e

Classificado

24º A444-1
LUANE GABRIELLE DE MENEZES

SANTOS
4,0 1,0 2,5

Aprovado e

Classificado

25º A301-1 MARIA EMILLY PEREIRA GOMES 2,0 3,0 2,5
Aprovado e

Classificado

26º A147-1 LUCIANA ROBERTA DE SOUZA 3,0 1,0 2,0
Aprovado e

Classificado
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27º A121-1
MARIA LUIZA ALVES FERREIRA DE

ARAÚJO
3,0 1,0 2,0

Aprovado e

Classificado

28º A470-1
CLAUDIO DE BARROS DOS SANTOS

FILHO
3,0 1,0 2,0

Aprovado e

Classificado

29º A455-1
MARCOS VINICIUS FERREIRA DOS

SANTOS
2,0 2,0 2,0

Aprovado e

Classificado

30º A155-1
EVANY ALEXSANDRA DE SOUZA

OLIVEIRA
1,0 1,0 1,0

Aprovado e

Classificado

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO
CPM 2019 - 6º ANO ENSINO FUNDAMENTAL II –PETROLINA

NÃO DEPENDENTES DE SERVIDORES DA PMPE E CBMPE.

 INSC.
NOME DO(A)

CANDIDATO(A)

NOTA
PORTUG

UÊS

NOTA
MATEMÁT

ICA

MÉDIA
GERAL

SITUAÇÃO

1° A319-2
JOÃO MARCOS 
SOUZA FERNANDES

8,0 9,0 8,5
APROVADO E

CLASSIFICADO

2º A465-2
MARIA IZABELLA 
DELMONDES REGIS

9,0 6,0 7,5
APROVADO E

CLASSIFICADO

3º A377-2
ANA LUIZA 
RODRIGUES DE 
MACEDO

6,0 9,0 7,5
APROVADO E

CLASSIFICADO

4º A336-2
LUÍSA MENDES 
LUSTOSA

10,0 4,0 7,0
APROVADO E

CLASSIFICADO

5º A138-2
JAYLA MAIZA 
CARVALHO LEITE

8,0 6,0 7,0
APROVADO E

CLASSIFICADO

6º A372-2
FELIPE GERINO 
SANTANA DE MELO

8,0 6,0 7,0
APROVADO E

CLASSIFICADO
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RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO CPM 2019 -
1º ANO ENSINO MÉDIO – PETROLINA

DEPENDENTES DE SERVIDORES DA PMPE E CBMPE.

7º A073-2 MARIA CLARA DE OLIVEIRA 
SANTOS

8,0 6,0 7,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

8º A248-2 LETÍCIA CAMILO AMORIM 7,0 7,0 7,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

9º A162-2 GABRIEL ALECIO SANTOS 
BARROS

6,0 8,0 7,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

10º A466-2 IANA CAMPINHO BARROS 10,0 3,0 6,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

11º A295-2 ANDRÉIA SIQUEIRA PATRICIO 8,0 5,0 6,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

12º A092-2 SAMUEL DA CONCEIÇÃO 
LIMA

8,0 5,0 6,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

13º A119-2 JOUAN GABRIEL DOS SANTOS 
CARNEIRO

8,0 5,0 6,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

14º A152-2 JOSÉ ARIEL VELOSO DA COSTA 6,0 7,0 6,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

15º A212-2 ANA JÚLIA LIMA DO 
NASCIMENTO

5,0 8,0 6,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

 INSC. NOME DO(A)
CANDIDATO(A)

NOTA
PORTUGUÊS

NOTA
MATEMÁTICA

MÉDIA
GERAL

SITUAÇÃO

1º E022-
1

IANDRA MOURA 
GOMES

7,0 4,0 5,5 APROVADO E CLASSIFICADO

2º E084-
1

LORRANA 
GOMES PEREIRA

6,0 5,0 5,5 APROVADO E CLASSIFICADO
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3º E119-1 LIVIA GRAZIELLE BARROS PINHEIRO 7,0 3,0 5,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

4º E117-1 MATHEUS HENRIQUE BATISTA DE 
SOUZA

4,0 6,0 5,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

5º E001-1 ADRIANO COELHO PIRES DE 
MENEZES

4,0 6,0 5,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

6º E051-1 ISADORA NUNES MONTEIRO 6,0 3,0 4,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

7º E064-1 FELIPE SANTIAGO BRAGA LEITE 5,0 4,0 4,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

8º E174-1 SAMIR ALMEIDA COELHO CARVALHO 4,0 5,0 4,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

9º E077-1 JULIA FREIRE ALENCAR RODRIGUES 
DA COSTA

7,0 1,0 4,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

10º E053-1 LARA CAROLINE COSTA SOARES 5,0 3,0 4,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

11º E080-1 VICTOR HUGO FREIRE GUERRA 5,0 3,0 4,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

12º E065-1 ROBERTA COSTA LIMA 4,0 4,0 4,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

13º E067-1 PEDRO YURI ARRUDA MACIEL 4,0 4,0 4,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

4º E179-1 PEDRO GUILHERME LIMA PIRES 3,0 5,0 4,0 APROVADO E CLASSIFICADO

15º E144-1 LAIS OLIVEIRA CEDRO DO VALE 5,0 2,0 3,5 APROVADO E CLASSIFICADO

16º E059-1 ANA CLARA GOMES DE MIRANDA 5,0 2,0 3,5 APROVADO E CLASSIFICADO
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14º E179-1 PEDRO GUILHERME LIMA PIRES 3,0 5,0 4,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

15º E144-1 LAIS OLIVEIRA CEDRO DO VALE 5,0 2,0 3,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

16º E059-1 ANA CLARA GOMES DE MIRANDA 5,0 2,0 3,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

17° E029-1 EMANUEL VÍTOR OLIVEIRA ALVES 
DA SILVA 5,0 1,0 3,0 APROVADO E

CLASSIFICADO

18° E122-1 ALEX FILIPE CAMPOS SANTOS 4,0 2,0 3,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

19° E151-1 VICTOR TAVARES DA SILVA 3,0 3,0 3,0 APROVADO E
CLASSIFICADO

20° E041-1 ANTONY TAYRON MACIEL BARROS 3,0 2,0 2,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

21° E170-1 RICKYSON RYAN DA SILVA SANTOS 3,0 2,0 2,5 APROVADO E
CLASSIFICADO

22° E130-1 SARAH SUELEN DE CARVALHO 
SILVA 3,0 2,0 2,5 APROVADO E

CLASSIFICADO

23° E015-1 AMANDA WELLEN NOGUEIRA 
COSTA 3,0 1,0 2,0 APROVADO E

CLASSIFICADO

24° E185-1 ADRIELLY DOS SANTOS LUCAS 2,0 1,0 1,5 APROVADO E
CLASSIFICADO
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RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO CPM 2019 -
1º ANO ENSINO MÉDIO – PETROLINA

NÃO DEPENDENTES DE SERVIDORES DA PMPE E CBMPE.

(Nota. Nº 3/2018 – PMPE - CPM - PETROL - SEC ESC )

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

3º Sgt  PM Mat.  910427-5 Gercino Severino da Silva Neto -  Concessão do Abono de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/09/2018. Contando-se em dobro as férias relativas
aos anos de 1991, 1992, 1993, 1994, 1995, 1997, 1998, todos de 30 (trinta) dias e 1996 de 11 (onze)
dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) anos, 11
(onze) meses e 17 (dezessete) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº
3900032179.000757/2018-85). À DGP-3 para análise   e  implantação  do  referido  Abono,  bem

INSC.

NOME
DO(A)

CANDIDAT
O(A)

NOTA PORTUGUÊS
NOTA

MATEMÁTICA
MÉDIA GERAL

1º E020-2
LUIZ HENRIQUE GUIMARÃES 
MENDES

9,0 9,0

2º E181-2 VINICIUS DE SOUZA SÁ 7,0 9,0

3º E0042-2 JUDITH REIS MORAIS DE SOUZA 7,0 9,0

4º E048-2 TIAGO NERI DA COSTA BEZERRA 8,0 7,0

5º E112-2
ARTUR VINICIUS PEREIRA 
FERNANDES

7,0 8,0

6º E110-2
ANDERSON VINICIUS RODRIGUES 
DE SOUZA

7,0 8,0

7º E166-2 DAVI ROCHA GOMES 7,0 8,0
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 como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Nota nº 3900032179.000757/2018-85/DGP-1).

3ºSgt PM Mat. 30700-9, Cleber Victor da Silva - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 13/11/2018. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1997 e 1999
todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado
este tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 20 (vinte) dia (s). Que consta autorização do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Processo nº 3900037291.000305/2018-21 /DGP-1).

3ºSgt  PM  Mat.  910069-5,  Gilberto  Lima  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/11/2018. Contado-se em dobro às férias relativa
ao ano de  1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
tempo de 02 (dois)  ano (s),  00 (zero)  mês  (es)  e  12 (doze)  dia  (s) Que consta autorização do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Processo nº 3900032372000480/2018-02/DGP-1).

3º  Sgt  PM  Mat.  30800-5  Marcos  Antônio  Alves  Bezerra  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 08/12/2018. Contando-se em dobro às férias relativa
ao ano de 1990 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
temo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 19 (dezenove) dia (s). Que consta autorização do
Militar  supracitado  (Processo  nº  3900032352.000423/2018-53).  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº
3900032352.000423/2018-53/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Cabo PM  Mat.  920853-4  Fernando  Rodrigues  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  - Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
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 nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  14/01/2018.  Que  consta  averbação  de  Forças
Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de 04 (quatro) anos, 00 (zero) meses e 00 (zero)
dias. (Processo nº 3900000031.001728/2018-19). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem como para confeccionar a Planilha de  Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP)  e  Arquivar  cópia  do  mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 3900000031.001728/2018-19/DGP-
1).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 1412, de 10 DEZ 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa
Social, do Major PM André Ferreira Leite de Oliveira, e do 3º Sargento PM Manoel Antônio da Silva,
para participarem como docente na 1ª Edição do Curso de Operações de Inteligência promovido pela
Polícia Militar de Alagoas, na cidade de Arapiraca-AL, no período de 16 a 23 de dezembro de 2018,
sem ônus para o Estado de Pernambuco. André Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa Civil.

(Transcrita do DOE nº 228, de 11 DEZ 2018)

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 616, de 27 NOV 2018/PMPE - DGP - 8 - SS CARTORIAL

EMENTA: SUBSTITUI OFICIAL  DA  5ª  CPRAD  -  COMISSÃO
PERMANENTE DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no Art.
101, Inc. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2002 e a Portaria do
Comandante Geral n° 176, de 15 de julho de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de
2014,  a  solicitação  contida  no  Ofício  nº  316/2018 –  Seção  Correcional/DINTER-1,  de  21 de
novembro de 2018, e a Nota nº 295 (0887712) 2018-DGP 8/S.CART., da ata da sessão do sorteio do
Oficial Superior para compor a 5ª CPRAD, resolve:

I – Nomear o Maj PM Mat.940231-4/21ºBPM, Adriel Henrique de Lima Serafim, para
compor a 5ª CPRAD - Comissão Permanente de Recursos Administrativos, em substituição ao Maj
PM Mat.940261-6/6ºBPM, Romildo Rodrigues de Lima, cuja formação passa ser a seguinte: Maj PM
Mat.940231-4/21ºBPM,  Adriel  Henrique  de  Lima  Serafim,  Maj  QOPM  Mat.950737-0/5ªCIPM,
Alexandro Xavier dos Santos, e o Maj QOPM Mat.970030-7/15ªBPM, Adeildo de Carvalho Siqueira;
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II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. ANDRÉ PESSOA
CAVALCANTI – CEL QOPM - Subcomandante Geral.

5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

5.1.0.   Aviso de Licitação 

Processo  nº  0103.2018.CPL.PE.0029.PMPE-CPL/Capital.  Registro  de  preços  para
eventual fornecimento de materiais penso e medicamentos veterinários para os semoventes da PMPE.
Valor: R$ 57.578,3790 Recebimento das Propostas: até 26/DEZ/2018 às 10h00 (Horário de Brasília).
Disputa  de  Preços:  26/DEZ/2018  às  10h30.  Obs:  O  edital  na  íntegra  poderá  ser  retirado  na
CPL/Capital,  sito  a  Rua  Amaro  Bezerra  s/nº,  Derby  –  Recife/PE,  ou  nos  sites
www.peintegrado.pe.gov.br e www. licitacoes.pe.gov.br, bem como através do e-mail cpl@pm.pe.gov.
br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 10/ DEZ/2018. – André Felipe Araújo
P. do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital. 

Processo  nº  0104.2018.CPL.PE.0030.PMPE-CPL/Capital.  Aquisição  de  Medicamentos
Veterinários  para  os  Semoventes  da  CIPCÃES/PMPE.Valor:  R$  21.890,9562.  Recebimento  das
Propostas:  até  27/DEZ/2018 às  10h00 (Horário de Brasília).  Disputa  de Preços:  27/DEZ/2018 às
10h30. Obs: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/Capital, sito a Rua Amaro Bezerra s/nº,
Derby – Recife/PE, ou nos sites www.peintegrado. pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br, bem como
através  do  e-mail  cpl@pm.pe.gov.br.  Informações:  Fones:  (81)  3181.1124 ou  3181 1203.  Recife,
10/DEZ/2018. – André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital. 

Processo  nº  0105.2018.CPL.PE.0031.PMPE-CPL/Capital.  Registro  de  Preços  para
eventual fornecimento de Algemas Plásticas para PMPE, por um período de 12 (doze) meses Valor:
R$ 148.900,0000.  Recebimento das Propostas:  até  28/  DEZ/2018 às 10h00 (Horário de Brasília).
Disputa  de  Preços:  28/DEZ/2018  às  10h30.  Obs:  O  edital  na  íntegra  poderá  ser  retirado  na
CPL/Capital,  sito  a  Rua  Amaro  Bezerra  s/nº,  Derby  –  Recife/PE,  ou  nos  sites
www.peintegrado.pe.gov.br e www. licitacoes.pe.gov.br, bem como através do e-mail cpl@pm.pe.gov.
br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 10/ DEZ/2018. – André Felipe Araújo
P. do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital. 

(Transcrito do DOE nº 228, de 11 DEZ 2018)

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Homologação e Adjudicação

Processo  nº  0329.2018.  CPL  II.PE.0057.DASIS–objeto:  Serviço  locação  de  01  (um)
digitalizador  de  imagens  radiográficas–CR,  com  serv.  de  instalação,  desinstalação,  manutenção
corretiva e preventiva para o CMH da PMPE/CBMPE. Vencedora:1)Spx Serv. de Imagem LTDA,
CNPJ–09.158.640/0001-07,  item  1,  total  R$99.000,00.  Recife-PE,  10  DEZ  2018,  Sérgio  José
Nogueira de Oliveira/ Pregoeiro/DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 228, de 11 DEZ 2018)
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7.0.0.   HOSPITAL OTÁVIO DE FREITAS

7.1.0.   Extrato de Contrato 

Contrato  nº  022/2018 PL 018/2018,  Adesão  15/2018,  ref  PL 052/18-PE 05/18-PMPE-
DASIS. Obj.: Forn de Curativos e reservatórios c sist de pressão negativa. Valor total R$ 502.165,60.
Empresa  DDJ  COM  DE PRODUTO HOSPITALAR LTDA.  Vig.  Contrato  07/12/18  a  06/12/19.
Recife, 10/12/2018. 

(Transcrito do DOE nº 228, de 11 DEZ 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Mandado Prisão Preventiva

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 489/2018
– DPJ, de 28 NOV 2018, que o Policial Militar, o Cb PM Mat. 30.960-5/12° BPM/MISAEL DAS
NEVES, foi recolhido, no dia 26 de novembro do ano em curso, por haver sido autuado em flagrante
delito e convertida em prisão preventiva, decisão prolatada pelo Juiz de Direito do Polo de Audiência
de Custódia da 11ª Circunscrição – Sede Limoeiro – PE. (NOTA Nº 301(0899183)2018-DGP 8/S.
CART.).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.    Deliberação

Sindicância SIGPAD nº 2018.8.1.000984
SEI nº 3900032171.000287/2018-20

Portaria do Subcomandante Geral nº 066, de 24 MAI 2018, publicada no BG nº 100, de 31 MAI 2018
ASSUNTO: Deliberação em sede de recurso administrativo disciplinar de Reconsideração de Ato.
Origem: Despacho Decisório publicado no BG nº 155, de 22/08/2018; Despacho do Subcomandante

Geral descrito na Nota para BG nº 008, de 13 NOV 2018, publicado no BG nº 209, de 12
NOV 2018 (SEI nº 3900032171.000287/2018-20), que puniu o primeiro recorrente com 25
(vinte e cinco) dias de Detenção por infração ao disposto no Artigo 129 da Lei nº. 11.817, de
24 de julho de 2000; Despacho do Subcomandante Geral descrito na Nota para BG nº 007, de
13 NOV 2018, publicado no BG nº 209, de 12 NOV 2018 (SEI nº 3900032171.000287/2018-
20), que puniu a segunda recorrente com 20 (vinte) dias de Prisão por infração ao disposto no
Artigo 86 da Lei nº. 11.817, de 24 de julho de 2000

Primeiro Recorrente: 3º Sgt PM Mat. 950589-0/15ºBPM – JOSÉ ROBERTO DA CRUZ
Segundo Recorrente: Sd PM Mat. 113046-3/15ºBPM – MARISTELA DA SILVA LIRA

Vem à apreciação deste Subcomandante-Geral os Recursos Administrativos Disciplinares
de  Reconsideração  de  Ato  interpostos  pelos  recorrentes  face  as  penalidades  disciplinares  acima
descritas, ambos pleiteando a reforma das decisões em seu favor.
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O fato que originou a sanção administrativa vergastada decorre da Sindicância que visou
apurar como, em 18 NOV 2017, entre as 17h40 e 17h50, a viatura da Operação Lei Seca (OLS),
marca/modelo Renault/Sandero, Placa PCP-9020, que se encontrava estacionada no pátio do 15ºBPM
e próximo à Guarda da OME, teve seu pneu danificado por ação humana, conforme comprovado em
laudo pericial, ao arrepio dos integrantes da defesa daquele aquartelamento. Essa apuração apontou
que o primeiro recorrente, então comandante da Guarda, deixou de comunicar o episódio a tempo, ao
superior imediato, enquanto que a segunda recorrente, então membro da Guarda e Armeira, não se
encontrava no exato local onde devia estar naquela oportunidade.

Quanto à tempestividade do pleito, observa-se que a punição foi imposta através do BG nº
209, de 12 NOV 2018, dela tomando ciência pessoal o recorrente em 03 DEZ 2018. A partir daí a
segunda recorrente  apresentou seu recurso em 03 DEZ 2018 enquanto que o primeiro recorrente
apresentou a Reconsideração de Ato em 04 DEZ 2018. Isto posto, é tempestivo o recurso apresentado.

Analisando os argumentos alçados pelo primeiro recorrente, preliminarmente este ataca a
tempestividade da solução da parte disciplinar que não teria atendido o art. 11, §7º do CDME-PE uma
vez que teria superado o prazo de 05 (cinco) dias para fazê-lo, fato este que teria prejudicado sua
ampla defesa e contraditório. Alega que apresentou suas razões de defesa em 05 OUT 2018 e teve sua
punição publicada em 29 NOV 2018, e só cientificado pessoalmente em 03 DEZ 2018. Quanto ao
mérito nada aduziu, pedido in fine pela anulação da sanção ou pela conversão alternativa da sanção
imposta pela Advertência, nos termos do art. 28, §3º, do CDME-PE, pois a seu ver não obedeceram os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Quanto aos argumentos trazidos pela segunda recorrente, alega esta que no período das
17:00 às 18:00h teria combinado com o comandante da guarda para retornar à armaria da Unidade a
fim de atender aos policiais militares do 15ºBPM que entravam e saiam de serviço, o que teria sido
indicado pelo comandante da Guarda em dois momentos distintos nos autos. Destaca ainda que há nos
autos documento indicando que o próprio comandante teria desarmado uma viatura às 17hs o que
corroboraria com sua versão. Por fim, pede que, se não anulada, alternativamente seja-lhe substituída
a sanção por uma Advertência nos termos do art. 28, §3º, do CDME-PE.

Nada mais havendo digno de nota, passo a decidir.

Não assiste razão ao primeiro recorrente quando alega que teve prejuízo na ampla defesa e
contraditório por ter, em tese, sido extrapolado o limite para ter sido violado o art. 11, §7º do CDME-
PE. Isso porque o dispositivo alegado não se aplica à espécie Sindicância Administrativa mas sim a
Procedimento Disciplinar Sumaríssimo, nomenclatura adotada no art. 2º, da Portaria n° 740, de 25
OUT 2000, publicada no SUNOR nº 034, de 30 OUT 2000. In casu, a notificação disciplinar mostra-
se como mera forma de exaurimento e dilação do exercício da ampla defesa e contraditório por parte
do interessado já que sequer é exigida no marco regulatório publicado na Instrução Normativa Cor.
Ger. SDS nº 002, de 24 OUT 2017, publicada no BG SDS nº 202, de 26 OUT 2017. Mais importante
ainda é que o recorrente em nenhum momento demonstrou de forma lógica e arquitetada qual prejuízo
ao exercício da ampla defesa e contraditório foi atingido, já que ao longo de toda a Sindicância foi
intimado para apresentar defesa prévia, acompanhar a produção de provas e apresentar Alegações
Finais.

Outrossim,  o  STJ  já  pacificou  que  o  “excesso  de  prazo  para  conclusão  de  processo
Administrativo Disciplinar não é causa de sua nulidade quando não demonstrado prejuízo à defesa do
servidor”.  Precedentes.  (MS  8928/DF,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE  ASSIS  MOURA,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/09/2008, DJe 07/10/2008). Mais recentemente esse entendimento
foi  asseverado pelo egrégio Tribunal  indicando que “o reconhecimento de nulidades  no processo
administrativo  disciplinar,  pelo  princípio  da  instrumentalidade  das  formas,  depende  da  efetiva
demonstração de prejuízos à defesa do servidor (MS 12803/DF. Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz.
Terceira Seção. DJe 15.04.2014).
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Quanto  à  segunda  recorrente,  as  alegações  apresentadas  identificam-se  àquelas  já
apresentadas durante a Sindicância Administrativa Disciplinar cujo mérito já foi apreciado por esta
autoridade, oportunidade em que os argumentos alçados não encontraram guarita nas demais provas
carreadas aos autos. 

Por fim, no exercício da autotutela, em respeito ao princípio  nemo tenetur se detegere,
previsto no art. 14 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos aprovado pelo Congresso
Nacional através do  Decreto-Legislativo nº 226, de 12 de dezembro de 1991, aplicável também ao
Processo Administrativo Disciplinar Militar, vê-se como não aplicável o tipo previsto no art. 128 do
CDME-PE uma vez que os recorrentes encontravam-se na condição de imputados não lhes sendo
exigidos a obrigação de constituir provas contra si mesmo.

Assim sendo, este subcomandante DECIDE:

I – Manter a punição de 25 (vinte e cinco) dias de detenção imposta ao 3º Sgt PM Mat.
950589-0/15ºBPM –  JOSÉ  ROBERTO DA CRUZ por  haver  deixado  de  comunicar  a  tempo  ao
superior imediato, ocorrência no âmbito de suas atribuições, infringindo assim o art. 129, dosimetria
estabelecida a partir da observância do art. 21, com agravante do art. 25, inc. VI e IX, e atenuante do
art. 24, II e IV, todos da Lei 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME-PE);

II  –  Atenuar,  em observância  do art.  39 c/c  43,  a  punição imposta  a Sd  PM Mat.
113046-3/15ºBPM – MARISTELA DA SILVA LIRA a 11 (onze) dias de prisão, por haver infringido o
art. 86, dosimetria estabelecida a partir da observância do art. 21, com agravante do art. 25, inc. VI e
IX, e atenuante do art. 24, II e IV, todos da Lei 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME-PE).

III  –  Determinar  ao Comandante  do 15ºBPM que,  decorrido o prazo para  eventual
apresentação de recurso de queixa sem apresentação desta, adote as medidas para fazer cumprir a
sanção imposta, delegando a este competência para que efetue a nova classificação do comportamento
dos militares em BI, com posterior juntada aos assentamentos dos militares, em atenção ao art. 32,
inc. V, do CDME-PE.

IV – Publique-se. Recife-PE, 07 de dezembro de 2018. ANDRÉ PESSOA CAVALCANTI
– CEL QOPM - Subcomandante Geral da PMPE.

2.2.0.   Despacho Decisório

Nº 20/2018-DGP-8SSPL

ASSUNTO: Decisão em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina.
Origem: Portaria do Comando 7ºBPM, nº 004-Sec., de 13 de janeiro de 2016.
Encarregado: Maj QOPM Mat. 980021-2/9ªCIPM - JOSÉ EDIMAR GONÇALVES FILHO
Licenciando: Sd PM Mat. 115738-8/9ªCIPM – SAULO FELINTO CAVALCANTE
Fatos  processados: Conteúdo  do  Ofício  nº  136/2015-SS4/2ªEMG/PMPE,  de  02/06/2015,  e  seus

anexos,  versando  sobre  possíveis  irregularidades  nas  licenças  médicas
apresentadas pelo Licenciando.

 
De  proêmio,  frise  que  o  Processo  de  Licenciamento  em  lide  teve  como  primeiro

encarregado o 1º Ten PM QOPM Mat. 940142-3/7ºBPM – SEBASTIÃO ANTÔNIO FÉLIX, que após
finalizar seu múnus, concluiu pelo arquivamento do PL por não existirem nos autos comprovação de
que  o   Sd   PM   Mat.  115738-8/9ªCIPM – SAULO  FELINTO  CAVALCANTE  tenha  apresentado
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 atestados médicos falsos (fl. 200). Contudo, no intuito de melhor aclarar os fatos, foram determinadas
pelo Comandante Geral da PMPE a realização das diligências complementares descritas nas folhas 07
a 12 dos autos, publicadas no Boletim Geral nº 086, de 11 de maio de 2018.

Cumpridas as novas buscas, desta feita sob a incumbência do Maj QOPM Mat. 980021-
2/9ªCIPM  -  JOSÉ EDIMARGONÇALVES  FILHO,  não  houve  mudanças  no  entendimento  do
encarregado anterior, qual seja, o arquivamento do processo administrativo disciplinar diante da não
comprovação das acusações descritas na portaria instauradora do PAD (fls. 235 a 238).

Assim, discorreu o Oficial Superior em apreço, com fundamento nas apurações realizadas,
que todos os questionamentos e levantamentos realizados junto aos médicos e hospitais que emitiram
os atestados médicos utilizados pelo Sd PM FELINTO, apontaram que tais documentos são autênticos
(fls. 237 e 238).

Acrescentou o encarregado das diligências complementares que o Inquérito Policial Militar
instaurado a mando do Ministério Público de Pernambuco para apurar os presentes fatos (fls. 031 a
033)  teve  como parecer  do  MPPE o  pedido  de  arquivamento  do  feito.  Nessa  esteira,  discorre  a
Promotoria de Justiça que depois de analisados o teor dos depoimentos e demais provas coligidas aos
autos,  afiguram-se  inexistentes  indícios  de  que  o  policial  militar,  Sd  PMPE SAULO  FELINTO
CAVALCANTE, tenha se valido de atestados médicos falsos, não havendo que se falar na prática do
crime de uso de documento falso, tipificado no artigo 315 do CPM (fl. 227).

O Diretor Integrado do Interior II, ao se pronunciar sobre o Processo de Licenciamento e
analisar  as  buscas  procedidas  pelo  Maj  PM EDIMAR,  concorda  com este  Oficial  no  tocante  ao
arquivamento do PL, nos termos do Despacho daquele Diretor, acostado ao processo, publicado no
Boletim Interno nº 126, de 11 de julho de 2018.

Compulsando as peças do Processo de Licenciamento neste Comando Geral, bem como
apreciando  os  pareceres  do  encarregado  das  diligências  complementares  e  do  Comandante  da
Diretoria  Integrada  do  Interior  II,  que  concluíram pelo  arquivamento  do  processo  administrativo
disciplinar,  decide  este  Comandante  Geral  por  homologar  os  pronunciamentos  dos  Oficiais  em
epígrafe e deixar de imputar responsabilidades administrativas disciplinares ao Sd PM Mat. 115738-
8/9ªCIPM–SAULO FELINTO CAVALCANTE,  face  não  haver  no bojo  da investigação elementos
suficientes para comprovar a imputação contida na inicial acusatória.

Isto posto, este Comandante Geral resolve:

I –  Concordar  com  o  Encarregado  das  Diligências  Complementares  procedidas  no
Processo  de  Licenciamento Ex-Officio a  Bem  da  Disciplina  instaurado  por  força  da  Portaria  do
Comando  do  7ºBPM,  nº  004-Sec.,  de  13  de  janeiro  de  2016,  e  arquivar  o  presente  Processo
Administrativo Disciplinar, com supedâneo nas provas carreadas aos autos;

II – Remeter cópia deste Despacho Decisório, do Relatório do encarregado das Diligências
Complementares e  do Parecer do Comandante da Diretoria Integrada do Interior II,  aos  senhores
Corregedor  Geral  da  SDS,  Chefe  da  2ªSeção  do  EMG  e  ao  Comandante  da  9ªCIPM, para
conhecimento e providências cabíveis;

III – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar em lide nos assentamentos
do Licenciando, Sd PM Mat. 115738-8/9ªCIPM–SAULO FELINTO CAVALCANTE, na DGP-1;

IV – Publicar este Despacho Decisório em Boletim Geral da PMPE. VANILDO NEVES
DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – Cel PM - Comandante Geral da PMPE.
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C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

O Senhor é o meu rochedo, e o meu lugar forte, e o meu libertador; o meu Deus, a minha
fortaleza, em quem confio; o meu escudo, a força da minha salvação, e o meu alto refúgio. (Salmos
18:2)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/18/2
https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/18/2

